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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1.087/2026 

 

 

 

HORÁRIOS E DATAS: (horário de Brasília/DF). 

Início das Propostas:21/05/2026 08:00 

Limite para Impugnação:28/05/2026 23:59 

Limite para Esclarecimentos:28/05/2026 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas:02/06/2026 08:00 

Abertura das Propostas:02/06/2026 09:00 

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

h t t p s : / / p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r /  

 

ID. Do processo: 481247 

 

 

OBJETO: Registro de preço para a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de oxigênio medicinal (recarga de cilindros), para atendimento das 

unidades de saúde do Município de Maragogi/AL, conforme especificações técnicas 

e quantitativos estimados definidos neste Termo de Referência.  

 

 

REGISTRO DE PREÇOS: (X) SIM 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por  Lote 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

 

 

 

 

 

https://portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1.087/2026 

 

 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.781.909/0001-40, com sede 

administrativa na Rua Alberto Castelo Branco, nº 33, centro, CEP nº 57955-

000, Maragogi/AL, neste ato representado pela Senhora Secretária, SÔNIA 

DE MOURA SILVA, inscrita no CPF nº 177.683.654-53 torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma eletrônica,nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Municipal n°830/2024, Decreto Municipal nº 

001 de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda,de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e 

eventual  para fornecimento de oxigênio medicinal (recarga de cilindros), 

para atendimento das unidades de saúde do Município de Maragogi/AL, conforme 

especificações técnicas e quantitativos estimados definidos neste Termo de 

Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, 

observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação atraves do sitio: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: 

(h t t p s : / / p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r / ). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://portaldecompraspublicas.com.br/
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uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Os ditens serão de participação  exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances ede julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ouo percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horárioestabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando

 trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no  inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.3.6 sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 

hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

3.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

3.3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.3.12. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.3.13. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 

3.3.15. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.3.16. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto. 

3.3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.3.11possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negóciosdiante da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos, sem contudo se identificar: 

4.1.1. Será obrigatório a inclusão de garantia de proposta no percentual de 1% (um 

porcento), calculado sobre o valor da proposta inicial apresentada.  

4.1.2. A garantia da proposta deverá ser apresentada juntamente com a proposta 

inicial cadastrada no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

4.1.3. A garantia poderá ser prestada nas modalidades previstas no art. 96 

da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo consistir em: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; ou 

c) fiança bancária. 

4.1.4. No caso de seguro-garantia, a apólice deverá conter identificação 

expressa do presente procedimento licitatório, incluindo número do 

Pregão Eletrônico, número do Processo Administrativo e o órgão 

contratante. 

4.1.5. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; 

4.1.6. Marca; 

4.1.7. Fabricante; 

4.1.8. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

4.1.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.1.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo 

objeto. 

4.1.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

deerro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 

à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.1.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

4.1.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas,em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso deexecutar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.1.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.1.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contrataçõespúblicas federais, quando 

participarem de licitações públicas; 

4.1.17. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do descontoofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no item 4.9. 

4.1.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados podeensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificadaa ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento emtempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarãoda fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao últimopor ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 

14133/2021. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. O licitante poderá dar novos lançes de acordo com a sequência do 

sistema. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa 

“aberto”, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
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anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
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colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais dafase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em atocontínuo à classificação;avaliação do 

desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidosou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou 

entidade da Administração Pública municipal licitante ou no território do 

Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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nº 12.187, de 29 de dezembrode 2009. 

5.20.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem 

crescente. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

nesteEdital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral daUnião 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep . 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/; 

d) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil,no link: 

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj.  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassicação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição departicipação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência 

não encontrada. e 3.3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinaráa proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

dispostono artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde queinsanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro,que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade esobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, comos 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substânciadas propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento deimpostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Poderá por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
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horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar acapacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico- financeira, poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados emtradução livre. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, seráfeita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitaçãoeconômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo para oconsórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo 

pregoeiro, poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitidopor órgão ou entidade pública, desde que o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidõesconstitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.). 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desdeque necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

queatenda ao presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusãode licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9 . CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

9.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.7.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.8.1 o prazo de validade; 

9.8.2 a data da emissão; 

9.8.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.8.4 o período respectivo de execução do contrato; 

9.8.5 o valor a pagar; e 

9.8.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

9.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.11 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

 

9.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de 

correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

9.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

9.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.21 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

 

9.22 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

9.23 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.24 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.25 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.26 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.27 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.28 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.29 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.30 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.31 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

9.32 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. Qualificação Econômico-Financeira 

9.33 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.34 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.35 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.35.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.35.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.35.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.35.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.36 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

OU patrimônio líquido mínimo. 

9.37 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

9.38 De acordo com o Decreto Municipal nº 99/2023 que adotou a IN RFB nº 

1234/2014 e suas alterações para fins de retenção do IRRF nas contratações de 

bens e nas prestações de serviços realizadas pelo Município de MARAGOGI/AL e 

dá outras providências. 

9.38.1 Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2024, ficam obrigados a efetuar 

as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre pagamentos 

destinados aos fornecedores, pela prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, fornecimento ou disponibilização de bens, com bases nas premissas 

constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus 

anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos moldes aplicáveis 

aos órgãos e entidades da administração pública municipal; 

9.38.2 §1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento 

por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços, inclusive em casos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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de pagamento antecipado. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo 

das notas fiscais emitidas. 

10 DOS RECURSOS 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

a. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante: 

i. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

ii. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

ii. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento. 

b. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

c. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

d. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

e. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

f. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

h. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico: 

          https://maragogi.al.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://maragogi.al.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
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11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 

classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do 

fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado 

no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro:. 

12.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

12.2.1  dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
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12.2.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.4    Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou   

fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.4  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

12.5 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.6 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta emespecial quando: 

13.1.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 

quando exigível; 

13.1.4 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
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do edital; 

13.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

13.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retiraro instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsadurante a licitação 

13.1.9 fraudar a licitação 

13.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

13.1.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 13.1.6.2 induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; 13.1.6.3 apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada; 

13.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 

13.1.13 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.1.14 advertência; 

13.1.15 multa; 

13.1.16 impedimento de licitar e contratar e 

13.1.17 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.1.18 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.1.19 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.1.20 as peculiaridades do caso concreto 

13.1.21 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.1.22 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.1.23 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dosórgãos de controle. 

13.1.24 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.1.25 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.1.26 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua 

intimação. 

13.1.27 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nos itens acima, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.1.28 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar,em decorrência da prática das 

infrações dispostas neste edital em como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens mencionado que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço, ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia deproposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação. 

13.3 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provasque 

pretenda produzir. 

13.4 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.5 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

13.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.8 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por 

ocasião de pagamentos futuros ou serão depositadas a crédito do Município, 

no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame em campo 

próprio do sistema. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial noprazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

forma eletrônica no portal de compras publicas. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada peloagente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

15.1 O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE 

a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações 

cadastradas no Sistema Bolsa Nacional de Compras BNC 

(www.portaldecompraspublicas.com.br); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br);/
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b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta 

no Sistema Portal de compras publicas, semqualquer falseamento da verdade; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os 

documentos de habilitação e a proposta comercial e, quando necessário, os 

documentos complementares solicitado no presente Edital(e seus apêndices); 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos 

de processamentodo certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo 

Pregoeiro durante a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste 

Edital e seus Anexos; 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio 

oficial da Instituição em relação ao presente certame, por meio do endereço 

eletrônico www.bnc.org.br, na seção de editais e licitações; 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do 

certame; 

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação 

e de habilitação até a data da assinatura da ARP, como durante toda a vigência 

da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

l) Não cometer fraude fiscal; 

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos 

eletrônicos de registro de lances; 

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer 

tipo de caractere especial identificador da empresa para fins de garantia do 

anonimato da fase competitiva; 

p) As demais obrigações encontra-se no TR no item 21. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 Será divulada ata da sessão pública no sistema eletrônico . 

16.2 A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, 

mediante prévia publicação no Diário Oficial do Município e registro no 

Sistema BNC, para fins de obtenção de melhores condições de análise de pedidos 

de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por outras razões de 

interesse da Instituição. 

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia 

publicação no Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC, para 

fins de readequação de eventuais falhas e/ou inadequações identificadas. 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja 

invalidade ou ilegalidade, mediante Despacho escrito e devidamente 

fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento da 

http://www.bnc.org.br/
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ilegalidade. 

16.3 A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-

se hígidos todos os atos nãocontaminados pela ilegalidade declarada. 

16.4 Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração 

de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

16.5 O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, no sentido de ampliar a competição e de melhor alcançar 

a finalidade pública pretendida com o presente certame. 

16.6 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), 

o qual será gerenciado diretamente peloPregoeiro e constará da Ata da Sessão 

eletrônica. 

16.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

16.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida 

comunicação prévia viaCHAT, como também registrando no Sistema BNC a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

16.9 Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para 

almoço, sem a suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT 

16.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horáriode Brasília - DF. 

16.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

16.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

16.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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16.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço: licitacao@MARAGOGI.al.gov.br e 

endereço eletrônico -PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

16.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

16.17.1 ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar  

16.17.2 ANEXO II – Termo de Referência 

16.17.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.17.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

16.17.5 ANEXO V – Modelo de Proposta 

 

Maragogi – AL   19 de maio de 2026. 

 

 

Ewerton Viltemar da Silva lima  

Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo 1.087/2026 

 

Nos termos do Inciso I, art. 18 da lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com a 

Lei Municipal nº 830/2024 e com o Decreto 

Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2025 (art. 

30). 

 

mailto:diretoria.licitacao@pilar.al.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br)./
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Referente à aquisição de oxigênio medicinal (recarga), destinado 

ao abastecimento das unidades de saúde do Município de Maragogi/AL 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

1. Introdução 

 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade subsidiar a contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal (recarga de 

cilindros), destinado ao atendimento das demandas das unidades de saúde do 

Município de Maragogi/AL, conforme demanda formalizada no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) e em observância ao disposto na Lei nº 

14.133/2021, a Lei Municipal nº 830/2024, o Decreto Municipal nº 001/2025 e 

normas sanitárias aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela ANVISA, 

considerando a natureza essencial do insumo para a assistência à saúde. 

 

2. Diagnóstico da Situação Atual 

 

Atualmente, verifica-se a necessidade de garantir o abastecimento contínuo de 

oxigênio medicinal nas unidades de saúde do município, especialmente diante da 

elevada demanda assistencial. 

 

O insumo é utilizado de forma permanente em atendimentos de urgência, 

emergência, internações e suporte respiratório, com destaque para a UPA Santo 

Antônio, que opera em regime contínuo. 

 

A eventual ausência de fornecimento adequado compromete diretamente a prestação 

dos serviços de saúde, podendo ocasionar riscos à vida dos pacientes e 

interrupções nos atendimentos. 

 

3. Necessidade da Contratação 

 

A contratação é indispensável para assegurar o fornecimento contínuo de 

oxigênio medicinal às unidades de saúde do município, garantindo suporte 

adequado aos pacientes que necessitam de assistência respiratória. 

 

Trata-se de insumo essencial e insubstituível na prática clínica, sendo 

amplamente utilizado em procedimentos médicos, atendimentos de urgência e 

emergência e acompanhamento de pacientes com insuficiência respiratória. 

 

Além disso, o fornecimento deve observar rigorosamente as normas sanitárias 

vigentes, especialmente quanto à pureza, armazenamento, transporte e 

rastreabilidade do produto, garantindo segurança e eficácia terapêutica. 

 

A descontinuidade no fornecimento pode gerar graves consequências, incluindo 

risco à vida dos pacientes, paralisação de serviços de saúde e prejuízos à 

gestão pública. 

 

4. Previsão no Plano de Contratações Anual 
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Como já informado no Documento de Formalização da Demanda–DFD, o Plano de 

Contratação Anual está sendo elaborado para aplicação para exercício de 2026, 

visto que nos anos anteriores não havia legislação acerca do Plano de 

Contratação Anual, este tópico resta prejudicado, por estar o referido plano 

em fase de elaboração. 

 

Dessa forma, o processo deverá ser submetido à apreciação conjunta da 

Secretária Municipal de Planejamento, com pedido expresso de inserção da 

presente contratação no PCA 2026, considerando sua relevância da 

contratação/aquisição pretendida, já autorizada pela autoridade competente. 

 

5. Objetivo da Contratação 

 

Garantir o fornecimento contínuo, seguro e eficiente de oxigênio medicinal às 

unidades da rede municipal de saúde, assegurando a qualidade da assistência 

prestada à população. 

 

6. Soluções de Mercado Consideradas 

 

Para atendimento da necessidade de recarda de oxigênio medicinal, foram 

analisadas as principais soluções disponíveis no mercado, à luz das 

características do objeto, da demanda administrativa e dos princípios previstos 

na Lei nº 14.133/2021: 

 

a) Dispensa de licitação por valor 

 

A contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, não se mostra adequada ao caso concreto. 

Isso porque a demanda possui caráter contínuo e recorrente, com tendência de 

consumo ao longo de todo o exercício financeiro, o que, somado à estimativa 

global da contratação, indica a provável superação dos limites legais para 

essa modalidade. 

 

b) Pregão Eletrônico tradicional (contrato único) 

 

A realização de Pregão Eletrônico na forma tradicional, sem a utilização do 

Sistema de Registro de Preços, mostra-se juridicamente viável, tendo em vista 

que o objeto se enquadra como serviço comum, com especificações passíveis de 

padronização e julgamento pelo critério de menor preço, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Entretanto, sob o ponto de vista técnico e operacional, essa alternativa 

apresenta limitações relevantes. Isso porque a contratação tradicional 

pressupõe a definição prévia e mais precisa dos quantitativos a serem 

executados ao longo da vigência contratual, o que não se mostra plenamente 

compatível com a natureza dos serviços. 

 

Trata-se de demanda contínua, porém incerta quanto a quantidade de utilização, 

uma vez que está diretamente relacionada a eventos imprevisíveis como a 

sazonalidade de doenças. Nesse cenário, a definição rígida de quantitativos 
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pode resultar tanto em insuficiência contratual — comprometendo o atendimento 

adequado — quanto em superdimensionamento — gerando ineficiência na alocação 

de recursos públicos. 

 

Além disso, a ausência de flexibilidade na execução contratual pode dificultar 

a adaptação às variações reais da demanda ao longo do período, reduzindo a 

eficiência administrativa e a capacidade de resposta do Município diante de 

situações que exigem atendimento imediato. 

 

Dessa forma, embora juridicamente possível, o modelo tradicional de contratação 

por Pregão Eletrônico não se revela o mais adequado para atender, de forma 

eficiente e segura, às particularidades da demanda em análise. 

 

d) Credenciamento de fornecedores 

 

O credenciamento, previsto nos arts. 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021, consiste 

na formação de cadastro de prestadores aptos à execução do objeto, sem disputa 

direta de preços, sendo indicado, sobretudo, em situações em que há 

impossibilidade de definição prévia de quantitativos ou necessidade de 

atendimento simultâneo por múltiplos fornecedores. 

 

Embora essa alternativa apresente vantagens, como maior capilaridade de 

atendimento e redução de riscos de indisponibilidade, sua aplicação no caso 

concreto demanda cautela. Isso porque o credenciamento não promove competição 

direta de preços, podendo comprometer a economicidade da contratação. 

 

Ademais, a Administração possui condições de estruturar o objeto com 

especificações claras e estimativa razoável de demanda, o que viabiliza a 

realização de procedimento competitivo mais vantajoso. 

 

e) Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP) 

 

O Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelos arts. 82 a 86 da Lei nº 

14.133/2021, permite a seleção de fornecedores mediante procedimento 

licitatório, com registro formal de preços para futuras e eventuais 

contratações, conforme a efetiva necessidade da Administração. 

 

Essa solução apresenta as seguintes vantagens: 

 

possibilita fornecimento parcelado e conforme a demanda real; 

 

assegura maior flexibilidade na gestão das aquisições; 

 

mantém a competitividade e a transparência do certame; 

 

promove disputa efetiva de preços, garantindo maior economicidade; 

 

possibilita melhor gestão dos recursos públicos 

 

Conclusão – Opção Adotada 



 
 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
Página 36 de 83 

 

  
 

 

Após a análise comparativa das alternativas disponíveis, conclui-se que o 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP) é a solução mais 

adequada, eficiente e vantajosa para a Administração Pública, por atender 

plenamente à natureza do objeto, à previsibilidade da demanda e aos princípios 

do planejamento, economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 

Assim, esta modalidade foi definida como a forma de contratação a ser adotada 

para o fornecimento do objeto proposto. 

 

7. Estimativa mínimas das quantidades podendo ser necessário acréscimos 

conforme demanda administrativa. 

 

A estimativa dos quantitativos para a presente contratação foi elaborada com 

base em critérios técnicos, operacionais e administrativos, considerando a 

natureza contínua, essencial e imprevisível do consumo de oxigênio medicinal 

no âmbito da rede municipal de saúde. 

 

O oxigênio medicinal é insumo indispensável à assistência à saúde, utilizado 

de forma permanente em atendimentos de urgência, emergência, internações e 

suporte respiratório, com destaque para unidades de funcionamento contínuo, 

como a UPA Santo Antônio. 

 

Para definição dos quantitativos, foram considerados os seguintes parâmetros: 

 

• perfil assistencial das unidades de saúde do município; 

 

• consumo médio estimado por tipo de cilindro; 

 

• funcionamento ininterrupto de unidades críticas; 

 

• margem de segurança operacional; 

 

• variabilidade da demanda em razão de fatores epidemiológicos e 

sazonais. 

 

Memória de Cálculo Estimada 

 

Para fins de fundamentação, adotou-se como referência uma estimativa média de 

consumo mensal, considerando a rotina operacional das unidades de saúde: 

 

a) Cilindros de 10 m³ (50 litros) 

Utilizados predominantemente em atendimentos de maior complexidade e suporte 

contínuo: 

 

Consumo médio estimado: 60 a 70 recargas/mês 

 

Projeção anual: 60 x 12 = 720 recargas 
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Margem de segurança (~10%): +80 

 

Total estimado: 800 recargas/ano 

 

b) Cilindros de 2,25 m³ (15 litros) 

Utilizados em atendimentos intermediários e suporte ambulatorial: 

 

Consumo médio estimado: 5 a 6 recargas/mês 

 

Projeção anual: 6 x 12 = 72 recargas 

 

Total estimado: 70 recargas/ano (ajustado) 

 

c) Cilindros de 1 m³ (7 litros) 

Utilizados em atendimentos pontuais, transporte de pacientes e situações 

específicas: 

 

Consumo médio estimado: 4 a 5 recargas/mês 

 

Projeção anual: 5 x 12 = 60 recargas 

 

Total estimado: 60 recargas/ano 

 

Fundamentação Técnica 

 

A metodologia adotada baseia-se em projeção anual de consumo médio, acrescida 

de margem de segurança operacional, prática recomendada em contratações de 

insumos essenciais, especialmente aqueles relacionados à saúde pública. 

 

Ressalta-se que a demanda por oxigênio medicinal apresenta comportamento 

variável e, por vezes, imprevisível, podendo sofrer impactos relevantes em 

decorrência de: 

 

• aumento de doenças respiratórias; 

 

• sazonalidade epidemiológica; 

 

• elevação de atendimentos de urgência e emergência; 

 

• situações excepcionais de saúde pública. 

 

Nesse contexto, a previsão de quantitativos com margem de segurança mostra-se 

necessária para evitar desabastecimento, em observância ao princípio da 

continuidade do serviço público. 

 

Natureza Estimativa dos Quantitativos 

 

Os quantitativos definidos possuem natureza estimativa, nos termos do art. 82 

da Lei nº 14.133/2021, não gerando obrigação de consumo integral por parte da 
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Administração. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite que as aquisições 

ocorram de forma parcelada e conforme a demanda real, garantindo: 

 

• maior eficiência na gestão dos recursos públicos; 

 

• redução de desperdícios; 

 

• flexibilidade operacional; 

 

• mitigação do risco de desabastecimento. 

 

Conclusão 

 

Diante dos critérios técnicos adotados e da memória de cálculo apresentada, 

conclui-se que os quantitativos estimados são adequados, proporcionais à 

demanda administrativa e suficientes para garantir o abastecimento contínuo 

das unidades de saúde, sem prejuízo da economicidade e da eficiência 

administrativa. 

 

O detalhamento encontra-se no Anexo I a este Estudo Técnico Preliminar. 

 

8. Análise de Riscos 

 

A análise de riscos tem por finalidade identificar, avaliar e tratar eventos 

que possam comprometer a adequada execução da futura contratação de 

fornecimento de oxigênio medicinal, assegurando a continuidade, segurança e 

eficiência dos serviços públicos de saúde. 

 

Considerando a natureza essencial do objeto — insumo indispensável à manutenção 

da vida e à assistência médico-hospitalar —, os riscos associados à contratação 

apresentam, em sua maioria, elevado impacto potencial, exigindo tratamento 

preventivo e mecanismos eficazes de mitigação. 

 

Nesse contexto, foram identificados os seguintes riscos relevantes: 

 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Desabastecimento de 

oxigênio medicinal nas 

unidades de saúde 

Média Alto 

Adoção do Sistema de Registro 

de Preços, controle de estoque 

mínimo e planejamento de 

consumo 

Fornecimento em 

desacordo com padrões 

sanitários e de 

qualidade 

Baixa Alto 

Exigência de regularização 

junto à ANVISA, comprovação de 

pureza mínima e certificações 

técnicas 

Atrasos na entrega dos 

cilindros recarregados 
Média Alto 

Definição de prazos 

contratuais rigorosos e 

aplicação de sanções 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

administrativas 

Falhas no transporte e 

armazenamento do gás 

medicinal 

Média Alto 

Exigência de cumprimento das 

normas técnicas e sanitárias 

aplicáveis ao transporte de 

gases comprimidos 

Insuficiência da 

capacidade operacional 

da contratada 

Média Alto 

Exigência de qualificação 

técnica e comprovação de 

aptidão operacional 

Variações de preços 

durante a vigência da 

ata 

Média Médio 
Pesquisa de mercado adequada e 

utilização do SRP 

Falhas na comunicação e 

gestão contratual 
Média Médio 

Definição de fluxos 

operacionais e atuação efetiva 

da fiscalização 

 

Conclusão da Análise de Riscos: 

 

A análise evidencia que os riscos inerentes à contratação possuem, em sua 

maioria, probabilidade média e impacto elevado, especialmente em razão da 

essencialidade do objeto e de sua relação direta com a preservação da vida e 

da saúde dos usuários do sistema público. 

 

Todavia, os riscos identificados são plenamente previsíveis, mensuráveis e 

passíveis de mitigação por meio da adoção de medidas administrativas e 

contratuais adequadas. 

 

Destaca-se que a utilização do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços (SRP) constitui importante mecanismo de mitigação, na medida em que 

assegura maior flexibilidade no fornecimento, reduz o risco de desabastecimento 

e permite aquisições conforme a demanda real. 

 

Adicionalmente, a exigência de conformidade com normas sanitárias, a definição 

de requisitos técnicos rigorosos, a previsão de sanções contratuais e a atuação 

eficiente da fiscalização contribuem para o adequado gerenciamento dos riscos. 

 

Dessa forma, conclui-se que os riscos encontram-se em níveis aceitáveis de 

tolerância administrativa, não configurando óbice à contratação, a qual se 

mostra tecnicamente viável, segura e alinhada ao interesse público. 

    

9. Justificativa da Escolha da Solução 

 

A escolha pela realização de Pregão Eletrônico, na forma do Sistema de Registro 

de Preços (SRP), para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de fornecimento de recarga de oxigênio medicinal, fundamenta-se em 

critérios técnicos, jurídicos e econômicos, em estrita observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 
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Inicialmente, cumpre destacar que o objeto da contratação enquadra-se como 

serviço comum, uma vez que suas especificações podem ser objetivamente 

definidas por meio de padrões usuais de mercado, possibilitando a comparação 

de propostas com base no critério de menor preço. Tal característica autoriza 

a adoção da modalidade Pregão, nos termos do art. 6º, inciso XLI, c/c art. 28, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

No que se refere à forma de contratação, a adoção do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), previsto nos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, revela-se a 

solução mais adequada diante das particularidades da demanda. Isso porque 

oxigênio medicinal apresenta natureza contínua, imprevisível e variável quanto 

aos quantitativos, estando diretamente condicionados a eventos incertos como 

a sazonalidade de doenças, o que inviabiliza o planejamento exato e prévio de 

consumo. 

 

Nesse contexto, o SRP permite que a Administração Pública realize contratações 

de forma parcelada e conforme a necessidade efetiva, sem a obrigatoriedade de 

execução integral do quantitativo estimado, conferindo maior racionalidade na 

utilização dos recursos públicos e evitando tanto a insuficiência quanto o 

excesso de contratação. 

 

Sob o aspecto operacional, a solução adotada assegura maior agilidade no 

atendimento das demandas, fator essencial considerando a urgência inerente ao 

objeto, o qual demanda resposta imediata do Poder Público. Ademais, reduz 

riscos associados à descontinuidade do serviço, uma vez que possibilita 

requisições ao longo da vigência da ata, garantindo atendimento tempestivo aos 

usuários. 

 

Do ponto de vista econômico, o Pregão Eletrônico com SRP promove ampla 

competitividade, isonomia entre os licitantes e transparência, viabilizando a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, conforme preconiza 

o art. 11 da Lei nº 14.133/2021. A disputa aberta de preços contribui para a 

eficiência do gasto público e para a adequada alocação dos recursos 

orçamentários destinados à política de assistência social. 

 

Adicionalmente, a solução adotada está alinhada ao princípio do planejamento, 

uma vez que permite à Administração estruturar previamente a contratação, 

evitando a necessidade de procedimentos emergenciais, que, além de 

excepcionais, tendem a ser menos vantajosos sob o ponto de vista econômico e 

menos eficientes sob a ótica administrativa. 

 

No tocante à forma de adjudicação, opta-se pelo julgamento por item, em lote 

único, onde a empresa vencedora será de todos os itens, considerando a natureza 

integrada e indissociável dos serviços que compõem o objeto, os quais envolvem, 

de forma conjunta e coordenada, o fornecimento de recarga em cilindros de 

oxigênio medicinal. 

 

Por fim, destaca-se que a escolha realizada guarda plena compatibilidade com 

a natureza do objeto, com a finalidade pública da contratação e com as 

diretrizes da governança nas contratações públicas, especialmente no que se 
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refere à eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e 

atendimento ao interesse público. 

 

Dessa forma, conclui-se que o Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços constitui a solução mais adequada, eficiente e juridicamente segura para 

atendimento da necessidade administrativa identificada, justificando-se 

plenamente sua adoção no presente caso. 

 

10. Justificativa para parcelamento ou não 

 

O objeto será registrado por item, possibilitando fornecimento parcelado ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços, o que amplia a competitividade 

e atende ao interesse público, nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A contratação será estruturada de forma a permitir o fornecimento parcelado do 

objeto ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, considerando a 

natureza contínua do fornecimento. 

 

O parcelamento do fornecimento mostra-se técnica e economicamente adequado, 

pois possibilita que a Administração Pública realize as aquisições conforme a 

demanda real e efetiva, evitando desperdício, em consonância com os princípios 

do planejamento, economicidade e eficiência. 

 

Além disso, o fornecimento parcelado amplia a competitividade do certame, ao 

permitir a participação de maior número de fornecedores aptos a atender às 

requisições de forma continuada, atendendo ao disposto no art. 40, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, que orienta o parcelamento do objeto sempre que 

tecnicamente viável e vantajoso para a Administração. 

 

Ressalta-se que o parcelamento se dará exclusivamente quanto à execução do 

fornecimento, não havendo fracionamento indevido do objeto para fins de 

enquadramento em modalidade diversa ou afastamento do dever de licitar, uma 

vez que a contratação será realizada por meio de procedimento licitatório 

regular, com critério de julgamento pelo menor preço e adoção do Sistema de 

Registro de Preços, conforme previsão legal. 

 

Dessa forma, a opção pelo fornecimento parcelado revela-se a solução mais 

adequada para garantir a continuidade do abastecimento, a eficiência 

administrativa e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 

11. Demonstrativo de resultados pretendidos 

 

abastecimento contínuo de oxigênio; 

 

segurança nos atendimentos; 

 

redução de riscos à saúde; 

 

eficiência administrativa. 
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12. Providências prévias ao contrato 

 

- Inclusão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026; 

 

- Realização de pesquisa de preços atualizada; 

 

- Elaboração do Termo de Referência; 

 

- Definição do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 

 

- O gestor e fiscal dos contratos devem ter ciência do que aborda o Decreto 

Municipal nº 001/2025, que aborda sobre as obrigações dos gestores e dos fiscais 

dos contratos e disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos 

administrativos. 

 

- Assim, em cumprimento ao que determina o Decreto Municipal, o órgão 

gerenciador indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato: 

Fiscal de Contrato: LINDACIRA DE SOUZA LIMA. Diretora de T.I. na Saúde. CPF Nº 

695.301.574-87. 

Gestor de Contrato: SONIA DE MOURA SILVA. Secretária Municipal de Saúde. CPF: 

177.683.654-53. 

 

13. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não há contratações diretamente interdependentes. 

 

14. Possíveis impactos ambientais 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de oxigênio 

medicinal (recarga de cilindros) apresenta impactos ambientais 

predominantemente indiretos, controláveis e de baixa a média magnitude, desde 

que observadas as normas técnicas, sanitárias e ambientais aplicáveis. 

 

Considerando as características do objeto, os principais impactos ambientais 

associados concentram-se nas seguintes dimensões: 

 

a) Produção e envase do oxigênio medicinal: 

Envolve consumo energético e utilização de processos industriais para separação 

e compressão do gás, podendo gerar impactos relacionados ao uso de recursos 

naturais e à emissão indireta de poluentes atmosféricos. 

 

b) Transporte e logística de distribuição: 

A movimentação dos cilindros até as unidades de saúde implica utilização de 

veículos automotores, com consequente emissão de gases poluentes e contribuição 

para a pegada de carbono da contratação. 

 

c) Armazenamento e manuseio de cilindros: 

O armazenamento inadequado pode gerar riscos ambientais e de segurança, 

especialmente em razão da natureza de gás comprimido, exigindo controle 
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rigoroso das condições de acondicionamento. 

 

d) Vida útil e manutenção dos cilindros: 

Os cilindros utilizados necessitam de inspeções periódicas, manutenção e 

eventual substituição, podendo gerar resíduos metálicos e demandar destinação 

ambientalmente adequada ao final de sua vida útil. 

 

e) Riscos de vazamentos: 

Embora o oxigênio não seja poluente em si, vazamentos podem representar riscos 

indiretos, especialmente relacionados à segurança e ao aumento do risco de 

combustão em ambientes inadequados. 

 

Medidas de Mitigação 

 

Com fundamento no art. 144 da Lei nº 14.133/2021 e nas boas práticas de 

sustentabilidade nas contratações públicas, deverão ser adotadas as seguintes 

medidas mitigadoras: 

 

exigência de que a contratada observe integralmente as normas sanitárias e 

técnicas aplicáveis aos gases medicinais, especialmente aquelas expedidas pela 

ANVISA; 

 

comprovação de que os processos de envase, armazenamento e transporte atendem 

aos padrões de qualidade, segurança e rastreabilidade; 

 

exigência de utilização de veículos adequados e devidamente regularizados para 

transporte de produtos perigosos, com manutenção preventiva em dia; 

 

adoção de práticas que reduzam emissões atmosféricas, sempre que tecnicamente 

possível; 

 

garantia de inspeção, manutenção e certificação periódica dos cilindros, 

conforme normas técnicas aplicáveis; 

 

exigência de destinação ambientalmente adequada de cilindros inservíveis ou 

danificados, observando a legislação ambiental vigente; 

 

capacitação dos profissionais envolvidos quanto às boas práticas de manuseio, 

armazenamento e segurança; 

 

observância das normas de segurança do trabalho e de prevenção de acidentes. 

 

Conclusão sobre os Impactos Ambientais 

 

A análise realizada demonstra que os impactos ambientais decorrentes da 

contratação são previsíveis, controláveis e mitigáveis, não representando 

impedimento à sua realização. 

 

Ressalta-se que, por se tratar de insumo essencial à preservação da vida e à 

prestação dos serviços públicos de saúde, eventuais impactos ambientais devem 
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ser geridos por meio de medidas de controle e mitigação, não sendo passíveis 

de eliminação integral. 

 

Dessa forma, conclui-se que a contratação é ambientalmente viável, desde que 

observadas as exigências legais, regulatórias e contratuais pertinentes, 

garantindo o equilíbrio entre a proteção ambiental e a continuidade dos 

serviços públicos de saúde. 

 

15. Estimativa de Custos 

 

Os custos serão estimados com base em pesquisa de preços de mercado, 

contratações similares e parâmetros oficiais. A estimativa de logo se solicita 

ao setor competente, conforme o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, art. 6º, XXIII 

da Lei 14.133/2021 e a IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 

 

16. Impacto Orçamentário 

 

A despesa será custeada por dotações orçamentárias da secretaria demandante, 

a ser informada oportunamente, por se tratar de Sistema de Registro de Preços, 

com respaldo no orçamento municipal. 

 

17. Conclusão 

 

Diante das análises técnicas realizadas, conclui-se que a contratação de 

empresa especializada para fornecimento de recarga de cilindros de oxigênio 

medicinal é necessária, viável e plenamente justificável, pois garante o 

atendimento essencial à população que utiliza o sistema de saúde do município. 

 

A adoção do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços mostra-se a 

solução mais adequada, por permitir maior flexibilidade, eficiência no 

atendimento da demanda, redução de riscos de não fornecimento, em consonância 

com os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e continuidade do 

serviço público. 

 

Assim, o presente Estudo Técnico Preliminar atende aos requisitos legais 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, estando a 

contratação apta a prosseguir para as etapas subsequentes, com a elaboração do 

Termo de Referência e deflagração do procedimento licitatório correspondente. 

 

Maragogi/AL, 19 de março de 2026. 

 

ENOQUE REGINALDO DE LIMA 

CPF Nº 451.671.334-91 

Diretor de Compras da Saúde 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SERVIDOR 

 

Os signatários abaixo, pelo presente termo, DECLARAM QUE: 

 
a) Estão cientes da indicação e designação do gestor da secretaria de origem, 
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para atuar junto a equipe da Diretória Especial de Licitações e Contratos na 

elaboração dos artefatos da contratação; 

b) Comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas no Decreto Municipal 

nº001/2025; 

c) Estão cientes da indicação e designação para atuar como fiscal do futuro 

contrato, cumprindo com as determinações postas no ETP, TR e contrato 

vinculado. 

d) Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade 

competente, por razões de conveniência ou interesse público, mediante 

apostilamento ao contrato. 

 

Maragogi/AL, 19 de março de 2026. 
 

 

 

SONIA DE MOURA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 177.683.654-53 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

 

LINDACIRA DE SOUZA LIMA 

CPF Nº 695.301.574-87 

Diretora de T.I. na Saúde 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

Item ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

01 

Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade 

para 1m3 ou 7lts. Gás 

comprimido, nome: oxigênio, 

aspecto físico: gás incolor, 

fórmula química: o2, massa 

molecular: 31,99g, mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99,8% 

(RECARGA) 

 

Cilindro 

60 

02 
Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade 

 

 
70 
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para 2,25m3 ou 15lts. Gás 

comprimido, nome: oxigênio, 

aspecto físico: gás incolor, 

fórmula química: o2, massa 

molecular: 31,99g, mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99,8% 

(RECARGA) 

Cilindro 

03 

Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade 

para 10m3 ou 50lts. Gás 

comprimido, nome: oxigênio, 

aspecto físico: gás incolor, 

fórmula química: o2, massa 

molecular: 31,99g, mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99,8% 

(RECARGA) 

 

 

Cilindro 

 

 

800 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Processo Administrativo nº 1087/2026 

 

Nos termos do Inciso XXIII, art. 6º da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 830/2024 e com Decreto 

Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2025 

(art.40). 
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O presente Termo de Referência, é documento constitutivo da segunda etapa 

do planejamento da contratação, que comtempla os elementos necessários e 

suficientes, para caracterizar o objeto da licitação ou contratação direta 

de bens ou serviços. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de oxigênio 

medicinal (recarga de cilindros), para atendimento das unidades de saúde do 

Município de Maragogi/AL, conforme especificações técnicas e quantitativos 

estimados definidos neste Termo de Referência. 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde – Prefeitura de 

Maragogi/AL. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A contratação visa assegurar o fornecimento contínuo de oxigênio medicinal às 

unidades de saúde do Município, insumo essencial para atendimentos de urgência, 

emergência, internações e suporte respiratório. 

 

O oxigênio medicinal é indispensável à assistência à saúde, sendo amplamente 

utilizado em procedimentos clínicos e hospitalares, com destaque para a UPA Santo 

Antônio, que opera de forma ininterrupta. 

 

A ausência ou descontinuidade no fornecimento compromete diretamente a prestação 

dos serviços de saúde, podendo ocasionar riscos à vida dos pacientes e 

interrupções nos atendimentos. 

 

Diante disso, torna-se necessária a realização de procedimento licitatório 

adequado, a fim de garantir a continuidade do abastecimento de forma segura, 

eficiente e regular. 

 

2. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de recarga de oxigênio 

medicinal em cilindros, destinados às unidades de saúde do Município de 

Maragogi/AL, por meio de Pregão Eletrônico, com Sistema de Registro de Preços 

(SRP), conforme especificações técnicas e quantitativos estimados definidos neste 

Termo de Referência. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei Municipal nº 830/2024, 

e pelo Decreto Municipal nº 001/2025, bem como normas sanitárias aplicáveis, 

especialmente as expedidas pela ANVISA. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução adotada para atendimento da necessidade administrativa consiste na 

realização de Pregão Eletrônico, na forma do Sistema de Registro de Preços (SRP), 
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conforme definido no Estudo Técnico Preliminar, por se tratar da alternativa que 

melhor se adequa às características do objeto e às exigências do interesse 

público. 

 

O objeto da contratação — recarga de oxigênio medicinal em cilindros — enquadra-

se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, uma 

vez que possui especificações usuais, padronizadas e amplamente praticadas no 

mercado, permitindo julgamento objetivo pelo critério do menor preço. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços, previsto nos arts. 82 a 86 da Lei nº 

14.133/2021, mostra-se especialmente adequada diante da natureza contínua, 

recorrente e previsível da demanda, bem como da necessidade de fornecimento 

parcelado ao longo do exercício, conforme a demanda real da área requisitante. 

 

O SRP permite que a Administração realize contratações de forma gradual, sem a 

obrigatoriedade de aquisição integral do quantitativo estimado, evitando a 

formação de estoques excessivos, reduzindo riscos de desperdício, perdas e custos 

desnecessários com armazenamento e logística, além de conferir maior 

flexibilidade e segurança à gestão do fornecimento. 

 

Sob o aspecto da economicidade e da eficiência, o Pregão Eletrônico com SRP 

assegura ampla competitividade, transparência e efetiva disputa de preços, 

possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

em consonância com os princípios previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Adicionalmente, a solução adotada contribui para a mitigação de riscos 

operacionais, especialmente aqueles relacionados a desabastecimento, atrasos na 

entrega ou oscilações de mercado, uma vez que permite requisições sucessivas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, garantindo a continuidade das 

atividades administrativas e operacionais. 

 

Dessa forma, conclui-se que a solução definida é tecnicamente adequada, 

juridicamente amparada e administrativamente vantajosa, atendendo plenamente às 

necessidades do Município e às diretrizes do planejamento da contratação 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS MÍNIMOS ESTIMADOS PODENDO SER 

NECESSÁRIO ACRÉSCIMOS CONFORME DEMANDA ADMINISTRATIVA. 

 

Contam no anexo I a este Termo de Referência. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

• Fornecimento de oxigênio medicinal conforme padrões da ANVISA; 

 

• Pureza mínima de 99,0%; 

 

• Cilindros em perfeitas condições de uso, devidamente certificados; 
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• Atendimento às normas de transporte de produtos perigosos; 

 

• Entrega conforme demanda, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após ordem 

de fornecimento, dada a natureza do objeto; 

 

• Substituição em 1(um) dia útil em caso de não conformidade; 

 

• Responsabilidade integral do fornecedor quanto ao transporte, manuseio e 

segurança. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante requisições formais 

das unidades de saúde, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, observadas as condições estabelecidas no edital e neste Termo de 

Referência. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão do contrato será feita pela Secretaria Municipal de Administração, por 

meio dos servidores designados: 

 

Gestor: SONIA DE MOURA SILVA. Secretária Municipal de Saúde. CPF: 177.683.654-

53. 

 

Fiscal: LINDACIRA DE SOUZA LIMA. Diretora de T.I. na Saúde. CPF Nº 695.301.574-

87. 

 

As atividades seguirão as orientações do Decreto Municipal nº 001/2025. 

 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer itens que não satisfaçam 

os padrões especificados ou os critérios de qualidade requisitados, bem como de 

exigir sua pronta e imediata substituição por outros que os atendam, sem que 

caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 

Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigências do Fiscal ou do substituto, inerentes ao objeto do Contrato, sem que 

disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa 

atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita com relação aos serviços 

contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, 

falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 

Contrato. 
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A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou 

assistentes. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com adoção 

do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos dos arts. 6º, inciso XLI, 28, 

inciso I, e 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A escolha do Pregão Eletrônico justifica-se pelo fato de o objeto da contratação 

— recarga de oxigênio medicinal em cilindros — caracterizar-se como bem comum, 

cujas especificações são padronizadas, amplamente conhecidas no mercado e 

passíveis de avaliação objetiva, permitindo julgamento pelo critério do menor 

preço por item em lote único, em conformidade com a legislação vigente e 

justificada a seguir. 

 

A utilização do meio eletrônico amplia a competitividade do certame, assegura 

maior transparência, impessoalidade e isonomia entre os licitantes, além de 

facilitar o acesso de fornecedores de diferentes localidades, contribuindo para 

a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da natureza 

contínua e recorrente da demanda, bem como da necessidade de fornecimento 

parcelado ao longo da vigência da contratação. O SRP possibilita que a 

Administração realize aquisições conforme a efetiva necessidade das unidades 

administrativas, sem obrigatoriedade de contratação imediata da totalidade do 

quantitativo estimado, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos 

públicos. 

 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item (lote único), onde 

a empresa vencedora será de todos os itens, considerando a natureza integrada e 

indissociável dos serviços que compõem o objeto, os quais envolvem, de forma 

conjunta e coordenada, três volumes diferentes de armazenamento do oxigênio em 

cilindros. Assegurando a seleção da proposta mais vantajosa, em consonância com 

os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade, 

previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, a forma e os critérios de seleção do fornecedor definidos neste 

Termo de Referência mostram-se plenamente compatíveis com o objeto da 

contratação, com o Estudo Técnico Preliminar e com as diretrizes legais 

aplicáveis, garantindo segurança jurídica, competitividade e adequada execução 

do fornecimento. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR 

 

A estimativa de custos foi apurada por meio de pesquisa de preços no mercado, 

utilizando-se dados de contratações similares, painéis de preços oficiais e 

cotações formais. Conforme o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, art. 6º, XXIII da 

Lei 14.133/2021 e a IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, a estimativa 



 
 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
Página 51 de 83 

 

  
 

encontra-se formalizada no processo através da cesta de preços e de forma 

sintetizada no anexo I a este TR. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Considerando que a contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de 

Preços (SRP), a indicação da dotação orçamentária específica resta dispensada 

nesta fase, nos termos do art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

No SRP, a licitação tem por finalidade o registro formal de preços para futuras 

e eventuais contratações, não implicando, por si só, a imediata assunção de 

obrigação de despesa, uma vez que as contratações somente se materializam quando 

da emissão das ordens de fornecimento e da formalização dos contratos ou 

instrumentos equivalentes. 

 

Dessa forma, a dotação orçamentária será devidamente indicada e comprovada no 

momento da contratação específica, observadas as disponibilidades orçamentárias 

das unidades requisitantes e as disposições da legislação financeira e 

orçamentária vigente. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

 

Da contratada: 

 

a) Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de 
acordo com as exigências constantes neste documento. 

 

b) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste 
e pagamento. 

 

c) Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do 
objeto contratado. 

 

d) Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do objeto, quando cabível, no prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

 

e) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, 

responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento 

dos materiais. 

 

f) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho, quando cabível, conforme previsto na legislação 

em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

 

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 



 
 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
Página 52 de 83 

 

  
 

h) Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da 

CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 

 

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no credenciamento. 

 

j) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por 

seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização. 

 

k) Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com 
os parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores 

previsíveis em normas de regência e segurança. 

 

l) Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 

m) Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer 
motivo fique impossibilitado de realizar a entrega. 

 

n) Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 
 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento das obrigações;  

 

p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

Da contratante: 

 

a) Acompanhar, fiscalizar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo entrega 
do objeto deste Termo de Referência. 

 

b) Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo 
com a especificação da proposta de preços da CONTRATADA. 

 

c) Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega 
dos itens solicitados. 

 

d) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos 

materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

e) Conceder prazo de 01 (um) dia útil, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas. 
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f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

 

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

 

h) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 

i) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários através dos documentos pertinentes. 

 

j) Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 
 

k) Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 

l) Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a 
quantidade a ser entregue ou eventual mudança de endereço (de entrega e/ou 

de instalação do objeto). 

 

m) Promover a fiscalização e conferência dos bens entregues pelo contratado e 
atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar 

refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os 

termos deste Termo de Referência. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Em caso de inexecução total ou parcial, a contratada estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e penal 

cabível. 

 

14. ANÁLISE DE RISCOS 

 

A análise de riscos foi elaborada em consonância com o Estudo Técnico Preliminar 

– ETP, considerando os principais eventos que podem impactar a execução da 

contratação, bem como as medidas de mitigação adotadas pela Administração. 

 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Desabastecimento de 

oxigênio medicinal nas 

unidades de saúde 

Média Alto 

Adoção do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), controle de 

estoque mínimo e planejamento 

contínuo de consumo 

Fornecimento em 

desacordo com padrões 

sanitários e de 

qualidade 

Baixa Alto 

Exigência de conformidade com 

normas da ANVISA, comprovação de 

pureza mínima e certificações 

técnicas 

Atrasos na entrega dos 

cilindros recarregados 
Média Alto 

Definição de prazos contratuais 

rigorosos e aplicação de sanções 

administrativas 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Falhas no transporte e 

armazenamento do gás 

medicinal 

Média Alto 

Exigência de cumprimento das 

normas técnicas e sanitárias 

aplicáveis ao transporte de 

gases comprimidos 

Insuficiência da 

capacidade operacional 

da contratada 

Média Alto 

Exigência de qualificação 

técnica e comprovação de aptidão 

operacional 

Variação de preços 

durante a vigência da 

ata 

Média Médio 

Realização de pesquisa de 

mercado adequada e utilização do 

SRP 

Falhas na comunicação e 

gestão contratual 
Média Médio 

Definição de fluxos operacionais 

e atuação efetiva da 

fiscalização 

 

A análise evidencia que os riscos associados à contratação possuem, em sua 

maioria, probabilidade média e impacto elevado, sobretudo em razão da 

essencialidade do objeto e de sua relação direta com a manutenção da vida e da 

saúde dos usuários do sistema público. 

 

Entretanto, os riscos identificados são previsíveis, mensuráveis e passíveis de 

mitigação por meio da adoção de medidas administrativas e contratuais adequadas, 

destacando-se a utilização do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, 

a exigência de conformidade com normas sanitárias, a definição de requisitos 

técnicos rigorosos e a atuação efetiva da gestão e fiscalização contratual. 

 

Dessa forma, conclui-se que os riscos encontram-se em níveis aceitáveis de 

tolerância administrativa, não configurando óbice à contratação, a qual se mostra 

tecnicamente viável, segura e alinhada ao interesse público. 

 

15. SUSTENTABILIDADE 

 

A presente contratação deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, 

em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, bem como com as normas 

técnicas, sanitárias e ambientais aplicáveis ao fornecimento de gases medicinais. 

 

Considerando a natureza do objeto — fornecimento de oxigênio medicinal por meio 

de recarga de cilindros —, os impactos ambientais associados são 

predominantemente indiretos, relacionados às etapas de produção, envase, 

transporte, armazenamento e manutenção dos recipientes. 

 

Nesse contexto, deverão ser adotadas as seguintes medidas de sustentabilidade: 

 

• exigência de que a contratada observe integralmente as normas expedidas 

pelos órgãos reguladores competentes, especialmente aquelas relacionadas à 

produção, envase, armazenamento, transporte e rastreabilidade de gases 

medicinais; 
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• utilização de cilindros reutilizáveis, promovendo o reaproveitamento de 

materiais e a redução da geração de resíduos sólidos; 

• garantia de inspeção, manutenção e certificação periódica dos cilindros, 

assegurando sua integridade estrutural, prolongando sua vida útil e 

prevenindo riscos ambientais e operacionais; 

• exigência de que o transporte seja realizado por veículos adequados, 

devidamente regularizados para o transporte de produtos perigosos, com 

manutenção preventiva em dia, visando à redução de riscos ambientais e de 

acidentes; 

• adoção de práticas logísticas eficientes, com vistas à redução de emissões 

atmosféricas, sempre que tecnicamente viável; 

• destinação ambientalmente adequada de cilindros inservíveis ou danificados, 

em conformidade com a legislação ambiental vigente; 

• capacitação dos profissionais envolvidos quanto às boas práticas de 

manuseio, armazenamento e segurança, contribuindo para a prevenção de 

vazamentos, acidentes e impactos ambientais; 

• observância das normas de segurança do trabalho e de prevenção de acidentes, 

especialmente em razão da natureza de gás comprimido. 

 

Ressalta-se que, embora o oxigênio medicinal não seja poluente em si, seu manuseio 

inadequado pode gerar riscos indiretos, especialmente relacionados à segurança e 

ao aumento do risco de combustão em ambientes inadequados, o que reforça a 

necessidade de rigor técnico na execução do objeto. 

 

Conclusão 

 

Diante do exposto, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da 

contratação são previsíveis, controláveis e mitigáveis, não constituindo 

impedimento à sua realização. 

 

A adoção das medidas de sustentabilidade acima descritas assegura que a 

contratação esteja alinhada às boas práticas ambientais e aos princípios da 

administração pública, especialmente aqueles relacionados à eficiência, 

responsabilidade socioambiental e desenvolvimento sustentável, garantindo o 

equilíbrio entre a proteção ambiental e a continuidade dos serviços públicos de 

saúde. 

 

16. RESULTADOS ESPERADOS 

 

• abastecimento contínuo de oxigênio; 

 

• segurança nos atendimentos; 

 

• redução de riscos à saúde; 

 

• eficiência administrativa. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Este Termo de Referência integra o processo de contratação nº 1.087/2026 e deve 

ser utilizado como base para a elaboração do edital de pregão eletrônico com SRP, 

respeitando as diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

A contratação será realizada com base na legislação vigente, observando os 

princípios da economicidade, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, sem prejuízo dos demais princípios que norteiam o direito 

administrativo. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Licitação, 

em conjunto com a Procuradoria Jurídica Municipal. 

 

Maragogi-AL, 24 de março de 2026. 

 

 

 

SONIA DE MOURA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 177.683.654-53 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

Item ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade 

para 1m3 ou 7lts. Gás 

comprimido, nome: oxigênio, 

aspecto físico: gás incolor, 

fórmula química: o2, massa 

molecular: 31,99g, mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99,8% 

(RECARGA) 

 

Cilindro 
60 144,25 8.655,00 

02 

Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade 

para 2,25m3 ou 15lts. Gás 

comprimido, nome: oxigênio, 

aspecto físico: gás incolor, 

fórmula química: o2, massa 

molecular: 31,99g, mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99,8% 

(RECARGA) 

 

 

Cilindro 

70 199,36 13.955,20 

03 

Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade 

para 10m3 ou 50lts. Gás 

comprimido, nome: oxigênio, 

 

 

Cilindro 

 

 

800 

234,98 187.984,00 
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aspecto físico: gás incolor, 

fórmula química: o2, massa 

molecular: 31,99g, mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99,8% 

(RECARGA) 

VALOR GLOBAL: R$ 210.594,20 (duzentos e dez mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais e vinte centavos) 
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ANEXO III 

 

Minuta de Ata de Registro de Preços nº /202x 

 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado à 

xxxxxxxx, s/n, Centro, MARAGOGI/AL, por meio do Pregoeiro designado 

pela Portaria nº xxx, de xxx de janeiro de 2025, neste ato 

representado por Sr. Prefeito, , xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 

casado, inscrito no RG xxxxxxx xxx/xx e no CPF de nº xxx.xxx.xxx-

xx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2025, Processo 

Administrativo nº xxx /2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições 

previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº001, de 02 de janeiro de 2025, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de XXXXXXX, 

especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº    

/2025, que é parte integrante desta Ata,Assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços cuja(s) especificações técnicas, 

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 

foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 

supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 

Fornecedor 

Beneficiário: 

 

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

GRUPO - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item 
Descrição 

do 

Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Fabricante/ 

Nº na 

ANVISA 

Valor 

Unitár

io 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

       

 

 

2.2 O valor total desta Ata é de R$ --- ( ). 

2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-
se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 

ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações 

do objeto registrado,integrando e complementado a presente ARP. 

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o 
CADASTRO DE RESERVA de (ATÉ DOIS) fornecedor(es) interessado(s) 

em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 

havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de 

classificaçãofinal no certame. 

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) 
aos termos da propostado titular em relação ao preço, 

obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso 

decancelamento do registro do titular, observada a ordem de 

classificação. Anexo B destaARP. 

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação 

de vantajosidade desta Ata. 

2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação 
das condições de participação do particular registrado no 

cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta 

e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 

no Edital PEnº XX/2024 – CPL. 

2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO 
DE RESERVA, deveráa ARP ser republicada para fins de eficácia 

2.3 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão 
gerenciador e dos órgãos participantes estão dispostos em anexo 

a este documento. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus 

respectivos endereços, integram apresente ARP como titulares, na 

condição de participantes: 
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ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
ENDEREÇO 

 

xxxx xxxxxx 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADESNÃO PARTICIPANTES 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade do Município de MARAGOGI, 

na condição de não participantes, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas neste edital. 

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal 
e estadual a adesão a ata de registro de preços gerenciada pela 

DELCA, salvo órgão ou entidade integrante do município de 

MARAGOGI/AL, ou de outra esfera municipal. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA 
5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado,por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata 
de registro de preços. 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser 

realizadas diretamente pelo órgão gerenciador e/ou por cada um 

dos participantes, observados os quantitativos respectivamente 

previstos para cada procedimento de licitação, e as demais 

exigências e formalidades previstas na legislação e na 

jurisprudência do TCU 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal 
da presente ARP, inclusive com registro, em processo 

administrativo de gestão específico, relativo a todasas 

contratações dela decorrentes, como também de todos os demais 

atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a 

presente ARP, devidamente assinada e publicada, como também 

suas eventuais e posteriores alterações, devidamenteassinadas 

e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins 

de contratações, durante todasua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de 

contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente 

ARP, inclusive indicando providências complementares 

necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado 

dapretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência 

do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços 

registrados para fins de adequação às novas condições de 

mercado, observada a legislação vigente e jurisprudênciado TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais 

alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na 

presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação 

aos órgãos e às entidades participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

de penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 

assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimentodas 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 

realizadas pelo ÓRGÃOGERENCIADOR; 

h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, 

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma 

correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao 

mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens 

verificadas para fins de renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos 

itens/grupos do objeto registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização 

de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou 

participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
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contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 

contratuais em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 
I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP 

obriga-se a: 

 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem 

como assinar o termo de contrato (se for caso), no prazo máximo 

de 05 dias corridos, contados da convocação; 

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de 

adesão de órgão ou entidadeda Administração Pública não 

participante com finalidade de contratar por meio da 

presenteARP, tendo em vista a não permissão expressa no Edital 

de PE nº XX/202X – CPL/; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, 

marcas, modelos, condições e prazos fixados no termo de 

referência integrante da presente ARP, como também na sua 

respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 

ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do 

cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade 

semelhante ou superior,ou a execução de forma diversa que 

resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos 

documentos apresentados na licitação e em sua proposta, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 

comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) 

PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações 

firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias 

corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas 

validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar 

a(s)respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações 

firmadas a partir da data de homologação do procedimento 

licitatório; 
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h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e 

entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual reduçãoocorrida no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em 

conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei Nº 14.133, 

de 202, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação 

do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível 

com o de mercado. 

7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) 

registrado(s), será o respectivo registro cancelado, mantendo-

se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem 

aplicação de penalidade. 

7.1.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão 

ser convocados os fornecedores registrados em cadastro 

reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir 

o compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário 

da ata. 

8.2 O registro será ser CANCELADO: 

I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pelaAdministração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àquelespraticados no mercado; ou; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente 

solicitação por escrito e anterior ao pedido de 

fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade 

de cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 
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7.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do processo 

administrativo de gestão da presente ARP, por despacho 

fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivojustificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. (Lei nº 12.846de 01 de Agosto de 2013 Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências). 

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limitede dias; 

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3 . O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4 . Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não 
exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de 

controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua 

conduta e depois de decorrido o prazodas sanções de suspensão e 

impedimento aplicadas. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no DOM. 
10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos 

e Entidades da Administração Pública Municipal de São Miguel dos 

Campos, desde que autorizados pelo Gerenciador. 

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE 
ITENS, as contratações futuras deverão ser realizadas, em regra, 

de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual 

ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais 

licitantes, conforme jurisprudência do TCU. 

10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização delicitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com 

legislação vigente, particularmente com a Lei Federal nº. 

14.133/2021, regulamentada pelos Decreto Municipal nº 

14.466/2017. 

 

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas 
do objeto registrado, como também suas possíveis alterações e 

cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de São Miguel dos Campos 

- DOM. 

 

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão 

disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO 

GERENCIADOR na Internet (www.bnc.org.br), inclusive com a 

íntegra da ARP e alterações posteriores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.bnc.org.br/
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11. DO FORO: 

 

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o 
foro da Cidade de MARAGOGI/AL. 

 

MARAGOGI/AL, xxx,xxx de 

xxx Fornecedor 

Beneficiário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
Página 69 de 83 

 

  
 

ANEXO IV DO EDITAL 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 

(Processo Administrativo n°. ) 

 

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI/AL, COM INTERVENIÊNCIA DA 

(...), E A EMPRESA ( ), 

NA FORMA ABAIXO 

 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado à XXXXXXXXXXXXXX, s/n, Centro, 

MARAGOGI/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº XXX, 

de XX de janeiro de 2025, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no RG xxxxxxxxxxx 

xxx/xx e no CPF de nº xxx.xxx.xxx-xx, e de outro lado a empresa (nome 

completo da empresa), com o CNPJ nº ( ), localizada à (...), – CEP: 

( ..), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), 

(nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. 

(...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração apresentada nos 

autos, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e 

acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições 

a seguir, tendo em vista o que consta no Processo nº   e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.  / , mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , 

nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

GRUPO 01 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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E 

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALO 

R 

TOTA 

L 

1 
     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igualperíodo, sendo considerado o 

limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e 

XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
Página 71 de 83 

 

  
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscaise comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais 

condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento 

estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 

do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a 

substituí- lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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reajustamento, o contratante pagaráao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) aser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
Página 73 de 83 

 

  
 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 

Contrato; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data 

do protocolo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo 

máximo de XXXXXX. 

 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal 

ou gestor do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntocom 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único,da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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dimensionamento dos quantitativos desua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133,de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do 

contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação semmotivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintessanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133,de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição depenalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de 

atraso injustificado 

sobre o valor daparcela inadimplida, até o 

limite de ...... ( ) dias; 

2. compensatória de ......% ( por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, 

a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçãoenviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas eorientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leisde licitações e contratos da 

Administração Pública. 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicaçãoda sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

1.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 
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1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, 

a vigência ficará prorrogada atéa conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no 

item anterior decorrer de culpa docontratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

1.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

1.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

1.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade 

ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

 

1.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

 

1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.4.3. Indenizações e multas. 

 

1.5. A extinção do contrato não configura óbice para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento da  deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

 

II. Fonte de Recursos: 

 

III. Programa de Trabalho: 

 

IV. Elemento de Despesa: 

 

V. Plano Interno: 

 

VI. Nota de Empenho: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizadodo contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial naInternet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maragogi para dirimir os 

litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas 

e condições aqui pactuadas, firmamo presente em duas vias de igual 

teor e forma. 

MARAGOGI/AL, (...) de (...) de (...). 

 

..............................................................................

... 

(Nome da Empresa) 

(Representante 

Legal da Empresa) 

 

..............................................................................

... 

(Nome da Secretaria 

Interveniente) 

(Gestor(a) da 

Secretaria 

Interveniente 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Empresa: 

· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade Estado: 

· Fone: Fax: 

· E-mail: 

 

Para fins de Pagamento: 

Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: 

............................. 

 

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( )) dias a 

contar do recebimento da Nota de empenho 

 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas 

ou encargos de qualquer natureza resultante da execução do objeto 

licitado, considerando os itens entregues/executados no Local 

indicado neste Edital. 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º 

/20(...) – 

CPL/ARSER eseus Anexos. 

GRUPO 01 

 

 

 

 

 

 

Preço Total por extenso: 

 

Local, ....... de .............................de 20(25). 

 

............................................................................. 

Representante Legal da Empresa 

Ite 
m 

Especificação do(s) 
iten(s) 

Marca/ 
Modelo 

Unidade Quant. 
Preço 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 

R$ 

01 Descrição do item  Un    

 


